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                                                                                                        Esteio, 04 de fevereiro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




                         Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de fevereiro, reitera a Vossa Excelência, a solicitação para que encaminhe a esta Casa, na forma de Projeto de Lei, o anteprojeto de Lei, anexo, que “Dispõe sobre o desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Esteio, cria o Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia do Município de Esteio – CMCT, cria o Fundo de Apoio à Ciência e Tecnologia do Municipio de Esteio – FACITEC e dá outras providências”.

Afirma o Vereador que, concernente à vivência do mundo globalizado, o conhecimento cietífico avançado e as tecnologias, estão sob o domínio dos grandes países e das grandes cidades mundiais, garantindo-lhes crescimento das cidades, melhorando a capacidade de produção, deixando-as mais eficaz e evoluindo a cada estudo tecnológico e científico.

A aplicação dos métodos científicos e inovadores quanto à busca pela descoberta de métodos aliados a tecnologia, onde, forma-se um conjunto de todo o conhecimento científico auxiliando a produtividade, bem como, a comercialização de bens e serviços, estimula a economia local, gerando riqueza para o Estado e oportunizando emprego as famílias distribuindo renda, sobretudo, proporcionando uma melhor qualidade de vida para o povo.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Jane Battistello,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Presidente.






